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BOLETIM OFICIAL
PARTE C

CHEFIA DO GOVERNO
Secretariado do Conselho de Ministros
Retificação n.º 34/2025

MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Direção Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão
Extrato do Despacho Conjunto n. º 04/2025

PARTE G

MUNICÍPIO DO PORTO NOVO
Câmara Municipal
Retificação n.º 88/2025

Retificando a publicação feita de forma inexata, no 2º Suplemento do Boletim Oficial, n.º 167, I Série, de 5 de setembro de 2025,
referente a Resolução n.º 34/2025, que nomeia Sandra Amélia Mesquita Borges. 2

Nomeando em Comissão de Serviço, Daniela dos Santos Monteiro, Licenciada em Comunicação e Multimédia – percurso
Multimédia, para exercer as funções de Secretária do Ministro da Modernização do Estado e da Administração Pública. 3

Retificando a publicação feita de forma inexata Boletim Oficial n.º 160, II Série, de 27 de agosto, referente ao Despacho n.º
76/G.PRES/2025, que dá por fim a Comissão Ordinária de Serviço de Absalão Gineton Nascimento Gertrudes. 4



CHEFIA DO GOVERNO 
Secretariado do Conselho de Ministros

Retificação n.º 34/2025

Sumário: Retificando a publicação feita de forma inexata, no 2º Suplemento do Boletim Oficial,
n.º 167, I Série, de 5 de setembro de 2025, referente a Resolução n.º 34/2025, que nomeia Sandra
Amélia Mesquita Borges.

Por ter sido publicado de forma inexata, no 2º Suplemento do Boletim Oficial, n.º 167, I Série, de
5 de setembro de 2025, a Resolução n.º 34/2025, que nomeia Sandra Amélia Mesquita Borges
para exercer o cargo de Vogal Executiva do Conselho Diretivo do Instituto do Desporto e da
Juventude, I.P, retifica-se a mesma na parte que interessa:

Artigo 3.º

Onde se lê:                                      

“Sandra Amélia Mesquita Borges,”

Deve ler-se :

“Sandra Emília Mesquita Borges.”

Secretária-Geral do Governo, aos 8 de setembro de 2025. ― A Secretária Geral do Governo,
Maria José Monteiro.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho Conjunto n. º 04/2025

Sumário: Nomeando em Comissão de Serviço, Daniela dos Santos Monteiro, Licenciada em
Comunicação e Multimédia – percurso Multimédia, para exercer as funções de Secretária do
Ministro da Modernização do Estado e da Administração Pública.

Extrato do Despacho Conjunto da S. Ex.ª o Ministro da Modernização do Estado e da
Administração Pública

De 25 de julho de 2025

Daniela dos Santos Monteiro, com licenciatura em, Comunicação e Multimédia – percurso
Multimédia, é nomeada para em comissão de serviço exercer as funções de Secretária do
Ministro da Modernização do Estado e da Administração Pública, nos termos dos números 1 e 3
do artigo 5º e da alínea i) do número 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 10 de
setembro, conjugado com a alínea c), do artigo 56.º, com a alínea b), do artigo 59º, com o artigo
199º, todos da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2025

A Direção Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão, do Ministério da Modernização do Estado
e da Administração Pública, aos 20 de agosto de 2025. ― O Diretor Geral, Flávio de Pina.
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MUNICÍPIO DO PORTO NOVO 
Câmara Municipal

Retificação n.º 88/2025

Sumário: Retificando a publicação feita de forma inexata Boletim Oficial n.º 160, II Série, de 27
de agosto, referente ao Despacho n.º 76/G.PRES/2025, que dá por fim a Comissão Ordinária de
Serviço de Absalão Gineton Nascimento Gertrudes.

Por ter sido publicado de forma inexata no Boletim Oficial n.º 160, II Série, de 27 de agosto,
referente ao Despacho n.º 76/G.PRES/2025, que dá por fim a Comissão Ordinária de Serviço de
Absalão Gineton Nascimento Gertrudes, no cargo de Diretor do Centro da Juventude da Câmara
Municipal do Porto Novo.

Onde se lê:

“com efeitos a partir do dia 1 de agosto de 2022”,

Deve ler-se:

“com efeitos a partir do dia 1 de agosto de 2025”.

Porto Novo, aos 5 de setembro de 2025. ― A Vereadora dos Recursos Humanos, Ivone Fortes
Sabino Évora.
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II Série
BOLETIM OFICIAL
Registo legal, nº2/2001
de 21 de Dezembro de 2001

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem
obedecer às normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº8/2011, de 31 de Janeiro de 2011.
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